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Indicaçâo no 01212023.

Excelenússima Senhora,
CãÍinà dos Santos Rodrigues Cruz.
DD. Presidente da Gâmara Municipal de Pracinha/SP.

Requerente: Vereadores Cristiane Gisele Bussi da Silva e
Daniêl do Nascimento Marques

Requerida: Prefeitura Municipaí de Pracinha,

Emênta: "Indicã o envio de projêto de lei à Câmara
lrlunicipal visando estabelecer no âmbito municipal
o piso salarial de Erúermêiro, Auxiliar de
Enfermagem, Trácnico de Enfermagem e Pârteira",

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pracinha, Sr.

MAURILEI ApARECIDO DIAS DA SILVA, obedecendo aos teÍmos regimentais vigentes,

dentro das formalidades legais, que seja enviado Projeto de Lei a esta Câmam Municipal

visando estabelecer no âmbito municipal o piso salarial de Enfermeiro, Auxiliar de

Enfermagem, Técnico de Enfermagem e Parteira", instituíCo pela Lei Federal n.o 14.434, de

05 de agosto de 2022, que altera a Lei n.o 7 .498, de 25 de junho de 1986.

Justifica-se, Senhor Prefeito, a presente lndicação, tendo em vista que

o novo piso deve vigorar em todo o país, no entanto, para que se tome realidade, Estados e

Municípios devem criar Leis próprias, ambas de autoria do Poder Executivo, e aprovadas nas

devidas Casas legislativas, uma que trata da abertuÍa de créditos suplementares e outra que

trata sobre a adequação do plano de cargo e carreiras e estabelece o piso para os profissionais

da enfurmagem.
Nesse sentido, atendendo ao apelo da categoria, através do Oficío

008/2023, nós como Vereadores do Munícipio de Pracinha, solícitamos através desta

Indicaçâo, que o Executivo encaminhe o quanto antes, o Projeto de LeÍ para ser votado.

Defendemos o trabalhador e a classe da enfermagem já luta há muito
tempo por esse reconhecimento. Então precisamos garantiÍ que cÊ tÍabalhadores de nosso

Município recebam o novo imediatamente após a sanção. Não dá mais para esperar, a

enfermagem merece.
Assim, certos de que, dada a operosidade, proficuidade e sensibilidade

gue norteiam o ilustre Chefe do Poder Executivo de Pracinha, a reivindicação sugerida, em

breve lapso de teínpo transformar-se-á em efetiva realidade.

; em 02 de junho de 2023.
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